
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unido.5por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1437, DE 03 DE MAIO DE 2007

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo 56 da
Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e Eu san-
ciono e promulgo a presente Lei.

Cria Rubrica Orçamentária na Lei ~ 1388-06,
de 19 de dezembro de 2006.

Art.l Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar rubrica orçamentária na

Lei nQ 1388-06, de 19 de dezembro de 2006, com as seguintes classificações orçamentárias:

CRIA RUBRICA:
0710.12.361.0047.2150- Manutenção creche- Fundeb
319008000000- outros beneficios assistenciais R$ 500,00
319011000000- vencimentos e vantagens fixas- pessoal civil R$ 4.000,00
319013000000- obrigações patronais R$ 1.000,00
TOTAL -R$ 5.500,00

0710.12.361.0047.2151- Manutenção da pré esco1a- Fundeb
319008000000- outros beneficios assistenciais R$ 500,00
319011000000- vencimentos e vantagens fixas- pessoal civil R$ 4.000,00
319013000000- obrigações patronais R$ 1.000,00
TOTAL -R$ 5.500,00

TOTAL GERAL -R$ll.OOO,OO

Art.2Q Servirá de cobertura para os respectivos créditos a redução da seguinte classifi-
cação orçamentária:
0710.12.361.0047.2146-319011000000- vencimentos e vantagens fixas- pessoal civil (1621) R$
11.000,00

TOTAL -R$ 11.000,00

Art 3QEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
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